
João Cordeiro Fernandes
jcordeiro@igeo.pt

REGULAÇÃO DAS ACTIVIDADES 

DE PRODUÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

DE CARTOGRAFIA

Workshop 

Regulamentação da Cartografia a utilizar nos 

Instrumentos de Gestão Territorial – Parte II

Ordem dos Engenheiros – Porto 2011-11-12



OE-N    12-OUT-2011 Regulamentação da Cartografia a utilizar nos instrumentos de gestão territorial 2/70

Apresentação

• Exercício de actividades reguladas pelo IGP

• Homologação de cartografia

• Cartografia para Instrumentos de Gestão Territorial

• Directiva Europeia de Serviços

• Lei das Profissões Regulamentadas
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Exercício de actividades reguladas pelo IGP

• Geodesia

• Cartografia

• Cadastro Predial
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Produção de Cartografia

Dec.-Lei 193/95, de 28 de Julho, alterado e 

republicado pelo Dec-Lei nº 202/2007, 25 de Maio

Artigo 2.º

Produção cartográfica

1—Incumbe ao Estado:   cartografia topográfica

cartografia temática de base topográfica

6—Qualquer entidade pode produzir cartografia ou desenvolver 

actividades no domínio da produção cartográfica desde que, para o efeito, 

esteja habilitada por lei ou haja efectuado a declaração prévia prevista no 

artigo 8.º

As entidades, os serviços públicos e as entidades concessionárias 

apenas podem utilizar cartografia oficial inscrita no Registo Nacional de Dados 

Geográficos ou, na ausência desta, cartografia homologada, igualmente 

inscrita no Registo Nacional de Dados Geográficos. (Dec-Lei nº 180/2009)
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http://www.igeo.pt/servicos/CGPR/exercicio_cartografia/listagem_exe_cartografia.asp

http://www.igeo.pt/servicos/lista_empresas_alvaras_cartografia.htm

111 entidades com declaração prévia apresentada

2 entidades ainda com alvará em vigor

Produção de Cartografia

Dec.-Lei 193/95, de 28 de Julho, alterado e 

republicado pelo Dec-Lei nº 202/2007, 25 de Maio

Artigo 8º

Regime de declaração prévia

OBJECTO SOCIAL         ―produção de cartografia‖

EXERCÍCIO DE ACORDO COM LEI GERAL

http://www.igeo.pt/servicos/CGPR/exercicio_cartografia/listagem_exe_cartografia.asp
http://www.igeo.pt/servicos/lista_empresas_alvaras_cartografia.htm
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Produção de Cartografia

Dec.-Lei 193/95, de 28 de Julho, alterado e 

republicado pelo Dec-Lei nº 202/2007, 25 de Maio

• Inspeção                                   Proteção da produção
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• Entidades produtoras devidamente registadas

• Especificações técnicas (ET) do IGP ou outras (boas normas 
cartográficas)

• Cartografia actualizada
Trabalhos de completagem
Levantamentos Directos

• Controlo Posicional, Temático e consistência dos dados
• Orçamentos e   Prazos:   Ver  quadro seguinte

Condições para a Homologação 

• Garantia de actualização

• Conformidade com as ET

Profissões Regulamentadas

Lei nº 9/2009, de 4 de Março

Relatório técnico detalhado assinado 

por Engenheiro Geógrafo com Cédula 

Profissional válida passada pela Ordem 

dos Engenheiros
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• 1ª Verificação Técnica:

• Amostra mínima de 10% da área em causa

• Exactidão posicional

• Exactidão temática

• Consistência dos dados.

• 2ª Verificação Técnica

• Novas amostras ou as mesmas, conforme IGP 
entender

Condições para a Homologação 

• CONFORMIDADE ⇒  Concessão da Homologação

• NÃO CONFORMIDADE ⇒ Devolução do Processo ⇒
⇒ Início de Novo Processo
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Escalas maiores ou iguais a 1:2000

Até 160 ha 10 dias úteis

Entre 160 ha e 320 ha 60 dias úteis

Maiores que 320 ha 90 dias úteis

Escalas menores que 1:2000

Até 4000 ha 20 dias úteis

Entre 4000 ha e 8000 ha 60 dias úteis

Maiores que 8000 ha - 90 dias 90 dias úteis

Condições para a Homologação 

Prazos e custos de execução:

500 € + 30€/ha (amostra)

Escala 1:10 000 nº de folhas < 3    ⇒      500€ + 7€/ha (da amostra)



PORQUÊ A 

HOMOLOGAÇÃO ?
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PLANIMETRIA

Total de pontos:  192

Número de pontos usados:  190  (190 independentes; 0 dependentes)

Erro Médio Quadrático: e.m.q (dS)=  0.37 m

Pontos que excedem o DESVIO MÁXIMO PLANIMÉTRICO= 39 (20.5%) (outliers excluídos)

PRECISÃO HORIZONTAL COM GRAU DE CONFIANÇA de 90% =   0.57 m

ALTIMETRIA

Total de pontos:  192

Número de pontos usados:  189  (189 independentes; 0 dependentes)

Erro Médio Quadrático: e.m.q(Z-H)=  0.37 m

Pontos que excedem o DESVIO MÁXIMO ALTIMETRICO= 14 ( 7.4%) (outliers excluidos)

PRECISÃO VERTICAL COM GRAU DE CONFIANÇA de 90% =   0.70 m                                            

EMQ                   90%

Planimetria  0,30 m              0,46 m

Altimetria 0,40 m              0,66 m



Classificação
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classificação
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classificação
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comissão
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comissão
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classificação
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Linha de água interrompida no MNT.
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Praça de touros definida 2 vezes.
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Tanques definidos como albufeiras.
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Construções em que as poligonais estão abertas.
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P.c. na linha de água. Poço na albufeira. Falta restituir a estrutura.
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O poço pela orto é uma lagoa. Ponto cotado no poço.
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Falta restituir estátua.
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Não individualização das construções.
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A imagem anterior corrigida.

OE-N    12-OUT-2011 Regulamentação da Cartografia a utilizar nos instrumentos de gestão territorial 31/70



Valor de Z da hidrografia não coerente com o terreno.
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Socalco com cotas erradas.
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Curva de nível mal editada,tem uma cota com mais de 10 mil metros.
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As linhas de água não passam nas inflexões das curvas de nível.
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Curva de nível mal editada.
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Curvas de nível na albufeira.
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Ponto cotado com dois textos.

Ponto cotado com dois textos sobrepostos.
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HOMOLOGADOS 1:10 000

HOMOLOGADOS 1:5 000

HOMOLOGADOS 1:2 000
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1-10000-OE Porto.pdf
1-5000-OE Porto.pdf
1-2000-OE-Porto.pdf
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Decreto-Regulamentar nº. 10/2009, 

de 29 Maio

Cartografia para os Instrumentos 

de Gestão Territorial
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Dec-Regul. 10/2009 – Cartografia para IGT

29 de Maio de 2009
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Dec-Regul. 10/2009 – Cartografia para IGT
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Dec-Regul. 10/2009 – Cartografia para IGT
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Dec-Regul. 10/2009 – Cartografia para IGT

Oficial ou Homologada
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Dec-Regul. 

10/2009 –

Cartografia 

para IGT
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Dec-Regul. 

10/2009 –

Cartografia 

para IGT
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Dec-Regul. 10/2009 – Cartografia para IGT

5 — As peças gráficas que integram os instrumentos de gestão territorial 

devem:

a) Ser georreferenciadas no sistema de referência oficial em vigor, cujos 

parâmetros se encontram publicados pelo Instituto Geográfico Português;

b) Conter uma quadrícula com indicação das coordenadas que lhe estão 

associadas, num dos sistemas de coordenadas utilizado na cartografia 

topográfica oficial do País.
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Análise dos documentos dos Planos:
• Rede Geodésica

• Cartografia

• Limites Administrativos

Participação do IGP nas Comissões de 

Acompanhamento dos Planos
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Análise dos documentos dos Planos:
• Rede Geodésica

Participação do IGP nas Comissões de 

Acompanhamento dos Planos

• Verificação das servidões e 

visibilidades associadas aos 

Vértices Geodésicos (Decreto-Lei nº 

143/82, de 26 de Abril )

• Informação sobre a necessidade de 

preservação das Marcas de 

Nivelamento Geométrico de Alta 

Precisão
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Análise dos documentos dos Planos:

• Cartografia

Participação do IGP nas Comissões de 

Acompanhamento dos Planos

•Verificação da classificação da cartografia de 

referência (INSPIRE – Dec-Lei nº 180/2009)

•Verificação da conformidade da cartografia de 

referência utilizada face ao rigor posicional da 

carta base a gerar

•Verificação da indicação nas peças gráficas 

da quadrícula e das coordenadas exigidas

•Verificação da indicação na legenda das 

peças gráficas dos elementos constantes do 

art.º 6º e 7º do DR
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Análise dos documentos dos Planos:

• Limites Administrativos

Participação do IGP nas Comissões de 

Acompanhamento dos Planos

•Verificação da Versão da 

CAOP utilizada

•Verificação da 

compatibilidade da Versão da 

CAOP utilizada com o Sistema 

de Georreferência da 

cartografia de referência
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Directiva Europeia de 

Serviços
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Artigo 16.º

Excepções à liberdade de prestação de serviços

Exceptuam-se do regime previsto no presente capítulo:

...

...

As matérias abrangidas pelo capítulo II da Lei n.º 

9/2009, de 4 de Março, relativa ao reconhecimento 

das qualificações profissionais, bem como as 

disposições que reservam certas actividades a uma 

profissão determinada;

Directiva Europeia de Serviços
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Directiva da Profissões

Lei nº 9/2009, 4 de Março
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Portaria nº 325/2000, de 8 de Junho

Directiva da Profissões

Lei nº 9/2009, 4 de Março
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Directiva da Profissões

Lei nº 9/2009, 4 de Março
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Directiva da Profissões

Lei nº 9/2009, 4 de Março
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Muito Obrigado 

pela 

Vossa atenção


